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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - NR 425/2025

Autoria: Hudson Matheus de Paula Pires, Marinho Câmara Clemente de
Oliveira, Flávia Alves Líma

Caldas Novas, GO, 28 de Novembro de 2025

“Cria a Medalha de mérito legislativo José
de  Araújo  Lima  no  Município  de  Caldas
Novas e dá outras providências.”

Art. 1º Fica criada, no âmbito do Município de Caldas Novas, a Medalha de
Mérito Legislativo "José de Araújo Lima".

Art. 2º É de competência exclusiva da Câmara de Vereadores de Caldas Novas
a concessão da Comenda instituída por esta lei.

Art. 3º A Medalha de Mérito Legislativo será confeccionada em dourado, com
formato  circular,  contendo  no  anverso  os  dizeres  "Medalha  de  Mérito
Legislativo José de Araújo Lima", tendo ao centro o brasão do Município de
Caldas Novas e, no reverso, deverá conter o rosto do ex-prefeito.

Parágrafo  único.  A  comenda  terá  como suporte  uma  fita  de  seda  verde  e
amarela.

Art.  4º  Juntamente com a Medalha de Mérito  Legislativo será entregue um
certificado, que conterá o brasão do Município de Caldas Novas, a identificação
do homenageado e, ao final,  a data e assinatura do Presidente da Câmara
Municipal e do vereador autor.

Art. 5º A honraria prevista nesta lei será concedida por iniciativa de qualquer
dos  vereadores  da  Câmara  Municipal  de  Caldas  Novas,  pelo  quórum
qualificado de 2/3 (dois terços) dos parlamentares em exercício.

§1º  A concessão será efetuada através de Decreto Legislativo, cujo  projeto
deverá  estar  acompanhado  da  justificativa,  detalhando  minuciosamente  os
serviços prestados pelo homenageado ao Município, além do seu currículo, a
fim de que fiquem gravadas nos anais da Câmara Municipal.

§2º Cada vereador em exercício poderá indicar 1 (uma) pessoa por ano para
receber a Medalha de Mérito Legislativo José de Araújo Lima.

https://caldas.oklegis.com.br/autenticidade/?h=TPFJNPHN-T1OY2FZB
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Art. 6º A pessoa homenageada será notificada pela Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Caldas Novas sobre a data, horário e local da Sessão Solene em
que receberá a honraria.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando  as
disposições em contrário.

Hudson Matheus
Vereador

https://caldas.oklegis.com.br/autenticidade/?h=TPFJNPHN-T1OY2FZB
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JUSTIFICATIVA  

A presente proposição visa instituir, no âmbito do Município de Caldas
Novas,  a  Medalha  de  Mérito  Legislativo  “José  de  Araújo  Lima”,  honraria
destinada a reconhecer cidadãos que tenham prestado relevantes serviços à
comunidade caldas-novense. A escolha do nome do ex-prefeito José de Araújo
Lima não é apenas uma homenagem, mas um justo reconhecimento a um
gestor  que  transformou  profundamente  o  município  e  deixou  um  legado
administrativo, social e estrutural que perdura até os dias atuais.

José  de  Araújo  Lima  assumiu  uma  cidade  marcada  por  graves
problemas estruturais  e  administrativos,  mas,  com trabalho,  compromisso e
visão  de  futuro,  entregou  à  população  uma  Caldas  Novas  completamente
diferente  daquela  que  encontrou.  Sua  gestão  demonstrou  que,  com
planejamento,  austeridade e utilização responsável  dos recursos públicos,  é
possível  realizar  obras  antes  esquecidas  ou  adiadas  por  administrações
anteriores.

Sob  sua  liderança,  Caldas  Novas  viveu  um  período  de  intensa
modernização. A Prefeitura executou obras com recursos próprios, utilizando
usina própria de asfalto, brita, máquinas e equipes capacitadas, interligando os
mais distantes pontos da cidade e garantindo mobilidade rápida e segura para
moradores  e  visitantes.  Destacam-se,  especialmente,  o  início  e
desenvolvimento do Anel Viário, ligando o aeroporto à GO-139, uma obra de
grande fôlego, vista hoje como marco de visão administrativa moderna.

A administração José de Araújo Lima promoveu extensos programas de
asfaltamento em setores como Parque dos Palmares, Bandeirantes, Itanhangá,
Itajá, Jardim Roma, Itaicí, Setor Mansões, Águas Quentes, além de todas as
vias de acesso ao aeroporto e ao novo anel viário. Todo o centro da cidade foi
recapeado, somando 246 mil m² de novo asfalto, acompanhado da retirada de
dezenas de quebra-molas que dificultavam o tráfego urbano.

Inúmeras  obras  estruturais  foram  realizadas,  como  a  construção  de
bueiros,  pontes,  meios-fios,  canalizações,  caixas  coletoras  no  Córrego  do
Açude,  tubulações  especiais,  sanitários  públicos  e  amplas  intervenções
paisagísticas, incluindo mais de 60 mil m² de grama plantados em avenidas,
praças e canteiros por toda a cidade. O investimento no paisagismo elevou o

https://caldas.oklegis.com.br/autenticidade/?h=TPFJNPHN-T1OY2FZB
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padrão urbano, tornando Caldas Novas mais agradável e adequada ao fluxo
intenso de turistas durante todo o ano.

Outro marco da gestão foi a construção da nova pista do aeroporto, com
2.100  metros  de  extensão  por  45  metros  de  largura,  dentro  dos  mais
avançados padrões técnicos. A obra, que recebeu mais de R$ 6 milhões em
investimentos, transformou a infraestrutura aeroportuária do município, abrindo
portas para o turismo e para a economia local.

Na área da saúde e da educação, José de Araújo Lima também deixou
contribuições fundamentais. Foram ampliadas e reformadas diversas unidades
de  saúde,  com destaque  para  o  Pronto-Socorro  André  Alla,  que  passou  a
atender a população com qualidade, revertendo a realidade anterior, na qual
pacientes buscavam atendimento em cidades vizinhas. Na educação, escolas
foram  construídas  e  reformadas  em  diversos  setores,  garantindo  melhores
condições de aprendizagem e demonstrando que a administração compreendia
a educação como prioridade máxima.

No campo habitacional e social,  foram construídas 341 casas na Vila
Santa Efigênia, além da entrega de 1.600 lotes urbanizados, com iluminação
pública e água potável, permitindo que famílias de baixa renda realizassem o
sonho da moradia digna.

A zona rural também foi amplamente beneficiada, com recuperação de
estradas vicinais, construção de pontes como a importante ponte sobre o Rio
Pirapitinga/Sapé  e  reformas  de  equipamentos  públicos.  As  obras  de
saneamento, especialmente no Córrego do Açude, representaram conquistas
históricas, com mais de 385 metros lineares de canalização e infraestrutura,
atendendo a uma antiga reivindicação da população.

A  administração  implementou  ainda  melhorias  na  segurança  pública,
como reformas na cadeia pública e na delegacia de polícia, aquisição de novos
equipamentos e aumento do efetivo. No setor industrial, deu origem ao Distrito
Industrial de Caldas Novas e modernizou a Empresa Municipal de Mineração,
garantindo produção de calcário e brita em larga escala.

Caldas Novas também avançou em organização urbana, sinalização e
mobilidade.  A  prefeitura  retirou  160  quebra-molas,  instalou  rotatórias,
semáforos  e  placas,  padronizando  o  trânsito  e  dando  fluidez  ao  fluxo  de
veículos.  A  limpeza  urbana  recebeu  modernização,  com novos  caminhões,
máquinas e equipes, deixando a cidade mais limpa, arborizada e acolhedora.

Diante  desse  extenso  conjunto  de  ações,  obras  e  serviços  que
marcaram a história de Caldas Novas, é inegável a relevância administrativa e
social do legado deixado por José de Araújo Lima. Sua gestão transformadora
representa um capítulo fundamental da construção da identidade moderna de

https://caldas.oklegis.com.br/autenticidade/?h=TPFJNPHN-T1OY2FZB
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nosso município, justificando plenamente que seu nome seja perpetuado por
meio da mais alta honraria concedida pelo Poder Legislativo Municipal.

A Medalha de Mérito Legislativo ‘‘José de Araújo Lima” nasce, portanto,
como símbolo de reconhecimento público a cidadãos que, assim como ele,
dedicam  suas  capacidades,  esforços  e  visão  ao  desenvolvimento  humano,
social,  estrutural  e  administrativo  de  Caldas  Novas,  contribuindo  para  uma
cidade cada vez mais próspera e digna para seus habitantes.

Pelo exposto, solicito aos nobres parlamentares, o apoio à aprovação
deste importante projeto de lei.         

 

De maneira atenciosa,

                                                

Hudson Matheus - MDB
Vereador

https://caldas.oklegis.com.br/autenticidade/?h=TPFJNPHN-T1OY2FZB

